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FNDdC
FRENTE NACIONAL DE DEFESA DOS
orRErTos DA cRtANÇA
RUA JOSE DE ALEI{CAR - N: í23
U ANDAR _ FONE _ 22.3399
cEP: rzt00 - sÁo JosÉ Dos ca Pos - sP
TELEX: 011 - «176Í
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MUITAS DISPUTAM COM CÃES E
PORCOS, AS MIGALHAS OUE
SOBRAM DA SOCIEDADE
EGOíSTA? FNDdC
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A FRENTE NACIONAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA PRECISA
DE VOCÊ PARA GARÂNNR
A REVERSÃO DESTE QUADRO

Sem prêtender substiluir os movimenlos de apoio ao menor,
e FNDdC obrêtNa ssí o canal akavês do qual selam íêprgsgnlados
os Interesseó da cíianÇa na Íutura Constltuinle. Possulndo. lncluslve
o reconhêcimenlo Íormal. da própria Funabem, como canal do lula
oelos diÍ€ os da cíianca.' 

Movtmgnlo d€ caÍâteÍ volunláno e de naluí€za políllca. a Frenlê
e abeíta à adesáo de todos os brasileríos que se sensibilizam pelos
oroblêmas do menoí de rua. carenle ou abandonado ConÍoíme
;eu deahzadoÍ, Hého Auguslo de Souza. a FNOdC coloca'se acrma
das oueslóes tcleolootcas ou padldáías, lá quê oblêlNa, unlca_
menté, íazeí valeÍ na-Nova B€pubhca. aqueles dire os dos menoíes
que inescrupulosamenle Íoram negados à iníância brasil€iía até os
dias de hoie'

Tendo como principal proposta a municipalizaÇáo do sistema
de atendimento ao menor, a Frênte luta tambám para que. a exemplo
do que ocoíe na area da educaÇáo Íormal em que os munlclplos
e estados sáo obngados a aplicaÍ parte de seus oíçamenlos €m
progÍamas de educãÇáo, sela rnslituida a obngatoriedade de aplica'
cáo de recuÍsos em programas de alendimenlo ao menor t que
àis prograrnas selam obrigatónos em todo os municlpros brasilelros

DeÍônde, arnda, a revtsáo da legislação no que s€ rêlaciona
às cí€chss: a instrtuicáo de plantóes sociais iunto ao Juizado de
Mênores e Varas de Famflia: a ígctsáo da legislaçáo de adoçá9.
noladamontê no que diz Ísspeito às íamílias eslrangêiras: o incre

,'monto à pré-escola obrigatóíia. para atendimento a crianças d€ qua-
lÍo a seii ano§; a adoção do sistoína educativo de baso ('l? gíau),
em iornada de oilo horas e a implantação do trabalho social na
êscola.

E oara oue sê vlabrliz€ a píoposla d€ muniqpahzaçáo do atendi_

menlo ao mànor, a FNDdC deíende a permanéncra, nos mL,nrcipros

dê oíioem. de oelo menos dez por cento das aÍr€cadaçó€s das
loleraã adminrstÍativa§ pela Untào. com a gaÍanlla conslltucional
de sua aptcaÇáo na âíea do menoí. Da mesma íorma, que seFm
reoassadbs rdcursos do Frnsoclal a lodos os munlclplos brasilel_
roi. de íorma eql.,,tat,ra, pelo Assrslênlê Social.

A Fíente Nacional, cooídenada pelo Asslstente Social Hêlio Au-
ouslo de Souza. lá l€m comissóes em vâíos eslados e municipios
6rasilerros e aouaida o recpnhecrmento p€lo gabrnete ctvrl da pÍe
iioéncia da reóúbtrca. For vEbilizada gíaês ao declsiv-o apoio que

lhê @níenu ô píeíe o Robson Mannho, de Sáo José dos uam-
pos, onde está hoie instalada a sua sed€ nacbnal
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